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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.603, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera o art. 3º e os Anexos I e III da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, e dá outras providências.


Art. 1º  Ficam alterados o art. 3º e os Anexos I e III da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, que “Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências”, com a alteração do padrão de vencimento e carga horária semanal da categoria funcional de Contador e alteração da instrução exigida para a categoria funcional de Oficial da Unidade de Controle Interno, com as respectivas alterações no Anexo I e no Anexo III, nos termos previstos nesta Lei.
Art. 2º  Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, na categoria funcional de Contador, mantidas inalteradas as demais categorias, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3º. O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	Contador
	01
	09” (NR)


Art. 3º  Fica alterado o Anexo I de que trata o art. 6º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, com alteração do padrão de vencimento e carga horária semanal da categoria funcional de Contador e alteração da instrução exigida para a categoria funcional de Oficial da Unidade de Controle Interno, que passam a vigorar com a redação prevista no respectivo anexo, que é parte integrante desta Lei.
Art. 4º  Fica alterado o Anexo III de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, com alteração na categoria funcional de Oficial da Unidade de Controle Interno, que passa a vigorar com a redação prevista no respectivo anexo, que é parte integrante desta Lei.
Art. 5º  As demais categorias funcionais do quadro de cargos de provimento efetivo e respectivas especificações, previstas na Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, permanecem inalteradas.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de setembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

Anexo da Lei Municipal nº ..... , de ..... de ........................... de 2025

ANEXO I (Art. 6º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011)
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR
PADRÃO DE VENCIMENTO: “09” (NR)

Atribuições:
a) Descrição Sintética: elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; escriturar ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros; fazer revisão de balanço; efetuar perícias contábeis;
b) Descrição Analítica: Reunir informações para decisões em matéria de contabilidade; elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; escriturar ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros; fazer revisão de balanço; efetuar perícias contábeis; participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município; orientar ou coordenar os trabalhos de contabilidade em repartições industriais ou quaisquer outras que, pela sua natureza, tenham necessidade de contabilidade própria, assinar balanços e balancetes; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; orientar do ponto-de-vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; estudar sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar tarefas afins.
Condições de trabalho:
a) Geral: “Carga horária semanal de 20 horas”. (NR)
Requisitos para provimento:
a) Idade: Mínima de 18 anos;
b) Instrução: Nível superior, com habilitação para o exercício da profissão, com inscrição no respectivo conselho de classe;
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.




CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 08

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Criar condições para assegurar a eficácia do controle externo; acompanhar a execução de programas de trabalho e aplicação orçamentária; inspecionar a execução dos contratos e licitações;
b) Descrição Analítica: Examinar processos, contratos e licitações emitindo pareceres sobre sua regularidade; receber e identificar dados sobre a realização da despesa e da receita; acompanhar a execução de programas de trabalho e aplicação orçamentária; avaliar os resultados alcançados pelos administradores; fazer tomada de contas das diversas áreas da Administração Municipal; assessorar os administradores quanto ao aspecto legal para a aplicação das leis orçamentárias, contratos e licitações; acompanhar a origem das despesas e o destino dos materiais e/ou serviços; executar tarefas afins, inclusive as definidas na lei ou regulamento que instituir o sistema de controle Interno.
Condições de trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de serviços externos dentro do horário previsto.
Requisitos para provimento:
a) Idade: Mínima de 18 anos;
b) Instrução: “Nível superior com habilitação em uma das graduações, em Ciências Contábeis, Administração ou Direito”. (NR)













Anexo da Lei Municipal nº ..... , de ..... de ........................... de 2025

ANEXO III (Art. 20 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011)
CORRELAÇÃO ENTRE O CARGO OCUPADO, A GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

	Cargo ocupado
	Nível 2
Graduação correlata
	Níveis 3 e 4
Pós-graduação

	Oficial da Unidade Controle Interno
	- (NR)
	Correlação com o curso superior de graduação


























JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.603/2025:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Neste projeto de lei, propomos alterações em duas categorias funcionais do Quadro Geral de Cargos do Plano de Carreira dos Servidores Municipais (Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011), conforme segue:
1) Contador: reduz a carga horária de trabalho de 40 horas semanais para 20 horas semanais e altera de 11 para 8 o padrão de referência; e
2) Oficial da Unidade Central de Controle Interno: altera a instrução mínima para provimento, que atualmente é ensino médio, passando para nível superior com habilitação em uma das graduações, em Ciências Contábeis, Administração ou Direito.
No mais, além das categorias funcionais citadas, todas as demais disposições da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, permanecem inalteradas, respeitadas as respectivas alterações até o momento, que somam dezesseis até o momento.
Não apresentamos impacto orçamentário e financeiro em razão de que nas alterações das duas categorias funcionais não há previsão de aumento de despesas, mas redução devido a diminuição do padrão de referência do cargo de Contador.
[bookmark: _GoBack]Informações adicionais constam nos memorandos anexados (nºs 22 e 23, de 2025, deste Gabinete).
Assim, em face das considerações acima expostas contamos com o entendimento dos Senhores Vereadores e solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de setembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
Av. João Luiz Billig, nº 27 – CEP 96990-000 – Estrela Velha – RS – CNPJ nº 01.601.857/0001-20
Fones: (51) 989593322 (51) 992656270 – E-mail: gabinete@estrelavelha.rs.gov.br
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